
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO E LOGÍSTICA 

 

 
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1874/SRHU/DRS 

 
CUMPRIMENTO DE MEDIDA LIMINAR 

 

   A SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Instrumento 
Convocatório SRHU/SEDS nº 029/2012, de 17 de agosto de 2012, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e quadro de reserva para Unidades 
Socioeducativas de Sete Lagoas - SUASE,  

   1 - CONSIDERANDO QUE: 

                                          1.1 em 05 de maio de 2013 foi publicado no sitio da Secretária de Estado 
de defesa Social Despacho Administrativo Nº 632/2013 suspendendo o ato que desclassificou o 
candidato Edilson da Silva, constante no Despacho Administrativo nº 1389/2012, assegurando o 
direito de participar das demais etapas do referido Processo. 

    
                           1.2 a Superintendente de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 

Defesa Social foi notificada e intimada, em outubro de 2013, a dar cumprimento à medida liminar 
pleiteada por Edilson da Silva, deferida nos autos do Mandado de Segurança nº 0420300-
52.2013.8.13.0024 determinando que a autoridade coatora se abstenha de excluir o impetrante do 
Processo Seletivo Simplificado, regulado pelo Instrumento Convocatório nº 029/2012 de 17 de 
agosto de 2012, inclusive para assegurar-lhe a classificação obtida no certame. 

 

                         2 - RESOLVE: 

             2.1 conceder o direito ao candidato Edilson da Silva, à contratação se o 
mesmo for aprovado em todas as fases do processo seletivo, se houver alguma etapa pendente, 
observando a ordem de Classificação. 

                          
 

ARLINDA MÁRCIA GUIMARÃES DE FARIA 
Diretora de Recrutamento e Seleção 
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